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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N° 670-A, de 1995 
(Do Senado Federal) 

(PLS N° 51/95) 

Altera a Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 1991, que "cria Áreas de Livre 
Comércio nos Municípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá ou­
tras providências". 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os arts. 1°, 2° e 14 da Lei n° 8.256, de 25 de novembro de 1991, 
passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° São criadas nos Municípios de Boa Vista e Bonfim, E!:tado de 
Roraima, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscai 
especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões 
fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar as 
relações bilaterais com países vizinhos, segundo a política de integração latino­
americana. " 

"Art. 2° O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a 
superfície de 250 Km2 (duzentos e cinqüenta quilômetros quadrados) e 50 Km2 
(cinqüenta quilômetros quadrados), respectivamente, envolvendo os perímetros 
urbanos dos Municípios de Boa Vista e Bo~ onde serão instaladas as Áreas de 
Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas . , 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Areas de Livre Comércio 
de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) todas as suas superfícies territoriais, 
observadas as disposições dos tratados e convenções internacionais." 

" .M. 14 ...................................................................................................... . 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo contar-se-á a 

partir da data da publicação do Decreto Presidencial que regulamentar e instalar as 
referidas áreas." 

Art. r Em decorrência das alterações estabelecidas no artigo anterior, as 
referências à "Área de Livre Comércio de Pacaraima (ALCP)", constantes nos demais 
artigos da Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 1991, são substituídas pela expressão "Área 
de Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV)", 



( 

Art. 3° O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, a contar da publicação 
desta Lei, fará republicar a Lei nO 8.256, de 25 de novembro de 1991, com as modificações 
introduzidas pelo presente diploma legal. 

vpll. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de junho de 1995 

~d~~ , 
Senador José Same 

Presidente do Senado ederal 
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LEC1SLACAO CJTADA ANIXAnA PELA 
COORDENACAO DAS COMlSSOES PIRMANENTES 

Lei: 

.' 8.256, de 25 de novemDro de 1991 

Cria área. de IIvr. corntrClo nO!' 
muruclpios d. Pacarolma e Bonfim. no 
Eolado de Roraima. e d<I ouua.' 
prOVldéna .... 

o PR,"SIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço ... ber que o CODgre ... o Nacional decreta e eu UllClono a segulnle 

An. 1° . São criad... nos murucipios de P.caralma e Bonfim. EoUtdo de 
Roraima. áreas de hvr. c:oméroo de tmponac;io e exponac;io, oab regime fual espeaaJ. 
estabelecidas com a finalidad. de promover o delenvolvlmeruo da.\ reglC>es fromelriçu do 
extremD none daquele Eslado e com o objetivo de Incremenlar a. relaçóes b,later&ls CXIm os 
palieS vwllhoo, IeguDOo a polllica de mtegraçio launo-amencaoa. 

An. 2" . O Poder Execullvo Cari demarcar as áreas CXInllnuas com a IIlperflcie 
de vinte quilOmeuos quadrados. envolvendo. inclusive, os perfmetros urbanos dos murucip10s 
de Pacaralma e Bonfim. onde se..ao insaloda. a. "eas de livre comerCIO de Plcar&Jma 
(Al.CP) e Bonfim (AlCB), incluindo locaIS própnos para entrepostamenlO de mercadonas a 
.. rem naciooaliudas ou reexponadas. 

Pmgrafo úruco • Consideram-se inu:grantes das 'reas de livre comércio de 
Pacar&lOla (ALeP) e Bonfim (AlCB) todas as sua. .uperflCle. tem lona ... observada. as 
disposlç6es dos trat.ados e convençóes Inlernaoorw .. 

. An. 3° . As mercadonas eSD"al18eirts ou naClonai. enviadas às 'reas de livre 
comércio de Pacaratma (ALeP) e Bonfim (ALeB) seráo, obngatonamenle. desuoadas às 
empresas &l1toruadas a operarem nessas áreas. 

An. .0 . A entrada de mercadorias estrangeira. na. are as de Irvre comérCIO de 
Pacaraima (ALeP) e Bonfim (ALeB) Car..e·' com .u'pen.;io do ImposlO de lmoonaçáo e do 
Imposlo oabre Produtos lndustnallzados. que sera convenld. em lsençao quando forem 
desunada. . : 

I • coflSumo e venda interna nas areas de lrvre comérCIO de Pacarauna (Al.CP) 
e Bonfim (Al.CB); 

n " beDeficiamento. em .. us u:rritórios. de pescado. peaWia. recunos 
minerais e matéria.-prunas de ongem I8J1CX1la ou t1oresal; 

m " agropecuéria c pooculwra; 

IV "instalac;io e operac;io de rurismo e StmÇO> de qualquer narureza; 

v " estoc:aaem para comercializaçio no rnerado externo: 

VI "(VETADO) 

V11 " baplem acompanhada de viajantes. observados '" limites fixadas pelo 
Poder ExccutMI li"'" Inlermédio do Depanamento OI RecelIa Federal. 

f 1° " As demais mercadorias estraJIICiras. inclusive as utilizadas corno pane .. 
peças ou insumos de produtos ",dustnalizadas nu áreas de Irvre CXImérClO de PaCITIJma 
(ALCP ) e Bonfim (ALCB), gozario de IUSpensao dos mbutos refendas neste InlgD, mas 
estarao sujeiw :l tnhut.açio no momento de sua internação. 

t 2" " Nio .. aplica o regime fuc:aI previsto nesu: artigo a : 

a) duranle o prazo estabelecido no 1ft. . 0, inciso VTTl da Lei nO 7.232. de 29 de 
ouwbro de 1984, !>em finaIS de inC0rm6uca; 

b) armas e muniçOes de qualquer nawreza; 

c) automoveis de p~eiros: 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e .. us derivado-. 

An. SO " As imponaçóes de mercadoria. desunada, às 'reas de livre CXImércio 
de Pacaraim. (Al.CP) e Bonfim (ALCB) estario SU)CIta> a "gUia de imponaçaD" ou 
documento de eCello eqUivalente. prev1amente ao desembaraço aduaneIro. 

ParigraCD único" As imponaç6es de que traI. esle Inlgo deverio contar CXIm • 
prévia anutoeia da SupenntendtnCla da Zona Franca de Manaus." SUFRAMA. 

An. ". " A CXImpra de mercadoria., estran,el,.. annazer.ao.. nas 'rea. de livre 
CXIrnérClo de Pacaralma (ALCP) e Bonfim (ALeB) por empresas estahclecidas em qualquer 
outro ponto do temtÓno naCIOnal '; co/1Slderada. par. efellos administratiVOS e Iisca ... como 
imponac;io normal 

An. .,. " A venda de mercadorias nacionais ou nacional~ efetuada por 
empresas ellabelecidas fora das árus de Irvre CXImérao de Pacar&lma (Al.CP) e Bonfim 
(Al..CB), para empresas ah .. diad&1. t equiparada' exponaçáo. 

An. 8" " O Poder ExecullVO regulamenllr-l a aplicaçao de regime. aduanellos 
especiais para .. , mercadori .. , est,angelras destina0.. ., áreas de livre comérao de PacaralmB 
(ALeP) e Bonfim (ALCB), lSSIm como para as meradona. delas proceOeDto. 

An. ~ " O Banco Central do Brasil nonnAlIzari os procedimentos cambiais 
aplialvei. às operaçóe, das 'rea. de livre corntrClo de Pacaralma (Al.CP) e Bonfim (ALeB). 
mando mec:anlim~ que favor«çam seu comércio extenar. 
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An. 10 · O Iimile global p.,. .. imponaçO ... tr .... d .. ir. as do livTt colntrcio 
cio P.Cllr.,m. (ALeP) • BonfIm (A1.CB) .. ri CltabeleCldo . • nu.'menle. pelo Pod.r 
EaecuIIVO. no .10 ~uo o flur par ... demais ire .. de IMO comemo. 

Po"JlTlfo único· A crittrio de. Poder EaoCUIIVO. pock"o .. r o.rluld .. do limi .. 
&lobol L' impona(O<, d. produ lOS pclu i .... de IM' comtrClo d. P.Cllrllmo (ALCP) • 
BonfIm (ALeB). d •• llnaoo. ."Iu .. v.men ... rcaponaçao. vedad •• r.m .... do di ...... 
COIT.lpOndonl., c on.c,,,,.dos. quando r • .,.ponados. IOdos os procedlmenlos I ..... aph"'vo .. 
" upona(O<l brasil ...... 

Ar\. 11 • Estio .. ir ... de IMO comtrClo do Pacaralma (ALeP) • Bonfim 
(ALClI ) iOb a admlnl"ra"ao da Suoennl.ndtnaa da Zona Franca de Manaus · SUFRAMA. 
que deve" promover • coordenar ..... Implanll~" .. ndo. ,nrlu ..... aphClldl no quo 
couber. " ireas de hvr. comerCIO de Pocaralmo IALCP) • Bonfim (ALClI ). I I.glllaçao 
penln.nl. • Zonl FranCII d. Manau •. com ..... allora(O<s o r •• peC1lvas dlSpas",O •• 
reJ'ld.mcn1&rc~. 

. • Pa"Vafo ÚniCO o A SUFRAMA hncri pr.ço público pell ulilizaçao de lU" 
101111.(0< •• pelos .. ""<;o< d. aUlorlDçáo. conlrole d. rmponaçOt' • Inl.mamonlOl ele 
mercado" .. ""' i"L' d. hvre comerCIo ele PatO araI mo (ALeP) • Bonfim (ALeB) ou desw 
p.ra outr .. regIdo. do PII>. 

Ar\. 12 · As recriw decorren, •• das cobrançu dos preços públiCOl do ... <Viços 
ele que trall o p.r'grafo unlCO do an. 11 eIe.1I U I. nas ir ... de IMO comorClO do PacaraJma 

(ALeP) o Bonfim (ALClI). le"O parcialmon,o aplicadas em oduca"ao. saúde o saneamcn,o. 
em provo"o das comunidades maIS Cllronl" da zona fronteln(l do Eslado de ROrllma. 
COl1lOlnle prO)elOl espedfiros aprovadoo pelo Conselho de AdmlnlStrlçao da SUFRAMA. 

An. 13 . O Depanamcnlo da Rocc'lI Fedoral .. orccr' a VlgillnClI nas áreas de 
livre oomerClO de PICllralma (ALeP ) e BonfIm (ALeB f o a reprowo ao contrabando o ao 
dtscam,nho. lem pr.)ulzo da compc~nC1a do Depanam.nlo do PoliCIa Federal 

Pa"grafo únioo . O Poder EsOCUIIVO deve" ..... gurar os rocursos m&lerws e 
humanos .nocrWnos lOS IeMÇDS de fi ... hzaç1io o oon\(olo adulne"o das áre .. de IMe 
comerClo de PaCllrllma (ALeP) e Bonfim ( ALCB). 

Ar\. 14 o As isen(Oes • beneficios das ireL' do livre comerCIO do Pacaraima 
(ALCP) o Bonfim (ALeB ) serao manuoo. dura",. vlnle e Clnco anos. 

Ar\. 15 . Esta u i onlra om VIgor na dali de SUl pubucaçllo. 

Ar\. 16 o Revogam..., .. dispos"iOes om oontrino. 

I7QII da Indopendtncia • 103· da Ropúbllea. 
BrasO'L em 25 do novemoro de 1991: 

FERNANOO COLLOR 
Marcilio Marque. MorriTl 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 51, de 1995 

Altera a Lei nO 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, que "cria Áreas de 
Livre Comércio nos Municípios de • 
Pacarairna e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outras providências . 

Apresentado pela Senadora Marluce Pinto 

Lido no expediente da Sessão de 10/03/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 
11103/95. Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos - decisão terminativa, 
onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 
cinco dias úteis. 
Em 07/06/95, leitura do Parecer n° 374/95 - CAE, relatado pelo Senador Eduardo 
~1atarazzo Suplicy, pela aprovação do projeto, com as Emendas nOs O 1 e 02-CAE. A 
Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio n° 37/95, do Presidente da 
CAE, comunicando a aprovação da matéria. Aberto prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto 
seja apreciado pelo Plenário. 
Em 16/06/95, a Presidência comunica ao Plenário o término de prazo previsto no art. 
91, § 3°, do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário, aprovada conclusivamente pela Comissão de 
Assuntos Econômicos. 1° 6 <7 
À Câmara dos Deputados com o SF/N° .. . OY G, cLt 21 O (r 

vpl/. 
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Ofício nO ($ ~ (, (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encantinho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 51, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a Lei nO 
8.256, de 25 de novembro de 1991, que "cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 
Pacaraima e BonfIm, no Estado de Roraima, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, emJ.~ de junho de 1995 

Senado Odacir Soares 
Primeiro-Secretário 

Oeputcdo 
f'hft\«l 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vplJ. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCA 

PARECER N° , DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o PLS 

nO 51, de 1995, de iniciativa da Senadora Marluce 

Pinto, que "altera a Lei n° 8.256, de 25 de novembro 

de 1991". 

Relator: Senador Romero Jucá 

I. Relatório 

• 
E submetida à apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos, o 

PLS nO 51, de 1995, de iniciativa da Senadora Marluce Pinto, que "altera a Lei n° 8.256, 

de 25 de novembro de 1991". 

o art. 1 ° do referido projeto altera os arts. l°e 2° da Lei nO 8.256, de 25 

de novembro de 1991 . A nova redação dada ao art. 1 ° da referida lei altera, tão somente, 

a localização de uma das áreas de livre comércio anterionnente prevista - o Município de 

Pacaraima é substituído pelo Município de Boa Vista. 

A nova redação dada ao art. 2° exclui a limitação de área de vinte 

quilômetros quadrados, transferindo para o Poder Executivo a atribuição, não só de 

demarcar as áreas, como também de delimitá-Ias. 

Em decorrência, todas as referências à Área de Livre Comércio de 

Pacaraima contida na Lei 8.256/91 são alteradas para A.rea de Livre Comércio de Boa 

Vista (ALCBV). É o que estabelece o art . 2° do projeto ora em análise. 

Ao Projeto não foram apresentadas emendas no prazo regimental . 

. 
E o relatório. 

11. Voto do Relator 

A criação de Áreas de Livre Comércio nos Municípíos de pac;'~aifo 
Bonfim foram propostas, no passado, pelo Governo do então Território e R~ai , 

. 
• 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMERO JUCA 

com o objetivo principal de gerar atividades 
desenvolvimento. 

Apesar de terem sido propostas em 1990 e transformadas na Lei nO 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, até hoje não foram implementadas, constituindo-se, na 
prática, entrave aos objetivos para os quais foram criadas. 

o questionamento da área indígena incidente na Vila de Pacaraíma têm 
sido um dos principais entraves à implantação dessas áreas. Na época em que foi 
discutivo e aprovado o projeto que deu origem a lei, parece ter passado desapercebido, 
pelo Congresso, esse problema, que já existia. Além disso, Pacaraíma é denominação de 
uma vila, e não de um mU,nicípio. Dessa fonna, parece consensual a substitui~ão, na 
referida Lei, da expressão: Area de Livre Comércio de Pacaraíma - ALCP, por: Area de 
Livre Comércio de Eua Vista - ALCB ~~ como proposto do projeto em análise. 

Acreditamos que com essa modificação, de cujo consenso compartilha, 
também, a Superintendcncia da Zona Franca de Manaus - S UFRAM A, órgão ao qual 
estarão subordinadas, permitiremos sim que a área seja finalmente implantada, uma vez 
que, nas proximidades da Capital Boa Vista existe a infra-estrutura necessária para o seu 
imediato funcionamento, bcm como o Projeto de Distrito Industrial. 

Entretanto, há dois aspectos que considero de suma importância e que 
devem ser levados em consideração na análise do mérito dessa questão : em primeiro 
lugar, na modificação proposta pela nobre Senadora Marluce Pinto não está referenciada 
a área a ser demarcada pelo Governo Federal como espaço de Livre Comércio, tarefa 
transferida para o Poder Executivo, e isto poderia gerar até o veto do Presidente da 
República, já que, de acordo com o texto proposto no projeto, poder-se-ia inferir que 
todo o perímetro de ambos os municípios seriam transformadas em áreas de livre 
comércio, gerando uma discussão no âmbito da Receita Federal e da própria 
competência do Executivo quanto à essa delimitação que, mais uma vez, impediria suas 
instalações. 

Em segundo lugar, o art. 14 da lei anterior limitou os beneficios e isenções 
dela decorrentes ao prazo de vinte e cinco anos, dos quais, quase quatro já estão 
perdidos, tendo em vista a lei datar de 1991 e o tempo ainda necessário para sua 
implantação. Neste caso, o substitutivo que ora apresentamos corrige este prejuízo e 
recompõe o prazo inicial de vinte e cinco anos. 

Assim, consideramos que deva ser alterado, de imediato, o texto original 
da Lei, para o que propomos um texto substitutivo que dispensa a republicação, uma vez 
que incorpora todas as dcmais alterações decorrentes, com: inclusão da ampliação do 
espaço fisico das Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim -, ALCB, 
nos respectivos municípios de fronteira, a exemplo do que foi feito para a Área de. Lívre/ 
Comércio de Macapá e Santana; restabelecimento da vigência dos beneficios ~ isençqesl, 
decorrentes da implantação dessas áreas, como inicialmente proposto; el ,finalmente, \ \ 
revogação da lei anterior. I / / ,-,, ' J / 

~Â'./ 
I 

ComlssáQ te l~un\,s lCQOOm\C~ 
........ -------------------____ ~·y~1 ) ~Sl..~e 19 (i s: 
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SENADO FEDERAL SEM 
Gabinete do Senador ROMERO JUCA '\ E 
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Diante da indiscutível relevância e necessidade de aprovação dcss 
matéria, manifesto-me favoravelmente a que se aprove o Projeto de Lei do Senado n° 51, 
de 1995, nos tennos do seguinte Substitutivo: 

r Li ~ J;~~ Jvl ~ C! _ (nI: 
SUBSTITUTIVO 

ao PLS n° 51, de 1995 

Cria Áreas de Livre Comércio nos 
Municípios de Boa Vista e Bonfim, no 
Estado de Roraima, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 São criadas, nos municípios de Boa Vista e Bonfim, Estado de 
Roraima, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, 
estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças 
do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais 
com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

Art. r O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a 
superficie de 250 km2 e 50 km2, respectivamente, envolvendo, inclusive, ,os perimetros 
urbanos dos municípios de Boa Vista e Bonfim, onde serão instaladas as Areas de Livre 
Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB, incluindo locais próprios para 
entrepostarnento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas . 

. ' 

Parágrafo Unico. Consideram-se integrantes das Areas de Livre 
Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB todas as suas superficies 
territoriais, observadas as disposições dos tratados e convenções internacionais. 

Art. 30 As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de 
Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB serão, obrigatoriamente, 
destinadas às empresas autorizadas a operarem nessas áreas. 

• 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador 

'''Ei\ fi 
ROMERO JUCA 0·... • V I 

11 - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recurso 
minerais e matérias-primas de origem agricola ou florestal ; 

IH - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 

V - estocagcm para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados 
pelo Poder Executivo, por intermédio do Departamento da Receita Federal. 

§ 1 U As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Boa Vista - ALCBV e Donfim - ALCB, gozarão de suspensão dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação. 

§ r Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art . 4°, inciso VIII, da Lei nO 7.232, 
de 29 de outubro de 1984 (ó), bens finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB estarão sujeitas a "guia de 
importação" ou documento de efeito equivalente, previamente ao desembaraço 
aduaneiro. 

Parágrafo Ú oico. As importações de que trata este artigo deverão 
contar com a prévia anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA. 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Arcas 
de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB por empresas estabelecidas 
em qualquer outro ponto do território nacional é considerada, para efeitos 
administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 7° A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada 
por empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e 
Bonfim - ALCB para empresas ali sediadas, é equiparada à exportação . 

.. ~ 
Art. 8U O Poder Executivo regulamentará a aplicação de/regu~es 

aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Área I de Livre 
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Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB, assim como para as mercadorias 
delas procedentes. 

Art. 9° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 
cambiais aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio - ALCI3V e Bonfim -
ALCB, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 10. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comén.;io de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB será estabelecido, anualmente, pelo 
Poder Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 
excluídas do limite global às importações de produtos peJas Áreas de Livre Comércio de 
Boa Vista - ALCB V e Bonfim - ALCB, destinados exclusivamente à reexportação, 
vedada a remessa de divisas correspondentes e observados, quando reexportados, todos 
os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11. Estão as Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e 
Bonfim - ALCB sob a administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, que deverá promover e coordenar suas implantações, sendo, inclusive, 
aplicada no que couber, às Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim -
ALCB, a legislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações e 
respectivas disposiçõe~ regulamentares. 

Parágrafo Único. A SUFRAMA haverá preço público pela utilização 
de suas instalações e pelos serviços de autorização, controle de importações e 
internamentos de mercadorias nas Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e 
Bonfim - ALCB ou destas para outras regiões do País. 

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças dos preços públicos 
dos serviços de que trata o Parágrafo Único, do art. 11 desta Lei, nas Áreas de Livre 
Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB, serão parcialmente aplicadas em 
educação, saúde e saneamento em proveito das comunidades mais carentes dos 
respectivos municípios, consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de 
Adrnirustração da SUFRAMA. 

Art. 13. O Departamento da Receita Federal exercerá a vigilância nas 
Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB e a repressão ao 
contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia 
Federal. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
f!1ateriais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das 
Areas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB. _. ) 

~I \ 
Art. 14. As isenções e beneficios das Áreas de Livre Comércio de ~oa 

Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB serão mantidos durante vinte e cincp anos. " I 'J 
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Parágrafo único. O prazo de que trata o c.:upUI deste artigo contar-se­
á a partir da data da publicação do Decreto Presidencial que regulamentar e instalar as 
referidas árcas . 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
n° 8.256, de 25 de novembro de 1991 , . 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 51 , DE 1995. 
ASSINARAM O PARECER EM 04 DE ABRIL DE 1995 OS SENHORES SENADORES 

Gilberto Miranda, Presidente 

Romero Jucá, Relator 

João Rocha 

Pedro Piva 

Esperidião Amin 

Vilson Kleinubing 

Sebastião Rocha 

Jonas Pinheiro 

Osmar Dias 

Beni Veras 

Freitas Neto 

Geraldo Melo 

Ramez Tebet 

Eduardo Suplicy 
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Dij COr(,i8!l~O de A5~,unto8 Econ6mico8 , wbre o PLS 

ri>f;1,de 1 PQ5, d" micic;tiva cid Senadorc; 1v1<Ir1uL~ Pinto, 

!;' ~jt: " , ji1~ rd a Lei nC
' 112titi, de 2E, de nOVE'm!;r o de: 1(j~1" . 

~ sulJn10tido ~ éiprecléiçáo desta Comissgo de 
lco:lürnicos, o PI_S r:0 51, de 19!)~" dG inicinUva da Scn~dor(l M6.r!uce 
"2.lt:?r3 J Lei na 8256, d~ 25 de novembro de 199·'.11 

ASSü:ltos 
Pinto, que 

o alto 1
0 

do refelido p:-01eto rnodlflca os arts. i o e 2° aa Lei n0 

:J.2C,6, de 25 de Ilovelll[jro de í 99í. 1\ nova r·edaç50 (1ada é.0 (lrL 1° (ia referida 
id <litera, t~o SOIlH~nte, () rOc().!izé).ção de UIlI2. eí((s <ll·f'a~~, de !ivre comórcio 
lntc;riemK'nto Drevi3t.t:i, ou seja, o Munk:rfjio de Pact1rai;r!<! é sub:::UtuÍdo pelo 
k1~!I~:ciDio de 1303 Vda . 

/1.. nova. r'2dCl.ç~. o <.Iada ao Llrt. 2° cy,c\ui a \irlli'~aç-d() de ilreti de vintü 
QU:I Ólll8tIOS q~ld(j;~H.10S) llansíelindo p~r(l o Poder Executivo ~ <ltribUiç~o, n~o só 
(ir. ci(~mdrcal· as ál-e2.S, como também de c.ielimllá-las. 

El"n ($(:cüllt1I1cia., todas as r8f(.ln1l1cias ~l Árec.! elc' Livre Comércio dG 
iJJcJrJirna contida na Lei 8.256/91 s50 alteradas para Área do Uvrc Comércio 
de 80a ViSt2 (ALCBV). 

Co i~ào Ge ~ssunlos [conàm\co~ 
"? l\ r C) ~\nt \9 U ~ 
_ .. _- :\. 



I 

I 

I 
I c 
I 

o 
M ., 
>< 
'iij 
U 

... " ,. . 
\ , ~ , - "- . , , I 

~ ' :" ... u,.:(t .. . ; " 
' . . 

E o r<?latorio . 

li. Voto du Rel2.tur 

CCi Vi?Jta 
f-JC~";"'l~1 \ 10111C., 

/\ clt:\:50 (10 /\re~~s de Uvre Comó(cio no~ MW-dcípios de GO(,fii11 r. 
tOrr.inl prapo:.;t<l'3, no pa3sado, pelo Governo do ent~o T<:rTrtói'io de 
com o objetivo princrp~! de gcr;lí' ~tivid(]dcs econôm:c<ls que 

:;1 oporc:an:lssem 21~u:n desenvolvlmento_ 

(\\V': ';jJl d\-! t(·~rel1\ sldo fJíQPost~s (;f(\ 199U e transtorrnad<.:s na U::i 
:J.).~~G I de 25 de 110vembm de 1991, até 110je não íoréJ.i11 implcmen:adas, 
;;tinOindo, (~Il'l <.iecorrêllci~-t, oLJjetivo:J cOl1f.rJrios p,lra os lju;Jis íOl am ui;;ca:; . 

o quc;i.ior1arl1ento da área indígena d·;:: P2.car"ima tem ~i,jo UI.! dos 
;x:r : c:;~~:~ Qr.tJ~VC~ ~ implvnl.3ç50 de~s2s i!rcJs. De élcordo com o § 4° ri') <ui. 
?::.r di) C'JIIS f. It.t::çfio Federal, as terras indígen:is sflo :íl(l/ie:;:: ','çis e 
Indispensáveis, e os direitos sobre c!<1s, imrxescritíveis _ !\indél em confonrddade 
\:o:n o dispo~to no n10S1110 art. 231, em seu § 5°, 0 \i('; (i(H!~-l c: rernoç~o (!os 
Gl-U/::OS indígel1Js de SUJS teITJS, ~olvo, éld referendum co CJngresso f\i2.c.onal, 
(-)111 [;1.S0 dt' c~lLI:JiJof(j OLl epidemia QIJ(~ pOní1i-Hl1 em risco sUa popuitlçgo. 

N::\ ÓDGCIi em qu.:; foi discutido e apíovado o p íü~Gto que ~cu o~Dem 
3 lei, r~~:rccc ter j)v.:J~Jdo dc~v.,p€rcebtdo, j)c:o Ccngresso, esse p:-oblcmJ , G~c i~ 
er2 CO~lcr0tO, ape!l:1r de o Deputado Antônio Carlos Mendes Tllame ter chamado 
d d.tellç~. o pdra esse f2tO em seu discurso proferido no Plenário da Câmara dos 
[)t!pulados í-;111 o:~ J~! novembro de 1991- De iato, o Decreto n° 312, que 
d~mal'cou a TClTél !nc.íger1J de São Marcos, data de 29 de outubro de 1991, 
po/tanto qua::;e um mas antmi ao da ~ul)licação (fa Lei na 8.256, áe 25 de 
novt~ml)ro de 1SG1_ f\J0111 disso, Pacll.raima é dcnomir.2ção dE: uma vila, é n~o de 

. , . 
um nliJnlClplO. 

D{~~sa iorrn3, p~rece ccn~ensual ? sub~tituição, na reierid3 .lei. dê. 
expr~ssão: Área de Livre Comércio de Pacaraima - ALCP, por: Área de Livre 
CO!1lÓrCIO (Í(~ 8o~ Vista - ALC8V, como proposto do projeto em {m~lise_ 

. 
/\<:1 eoit<:II110S que com e~r.3 modificGC~o, pel miUrernos que ct area 

J 

Jcj;líin3lmente ill1plallt;'~d(~, umé.l vez que, nas pm,jmfd:1cies da Cap:tal Güa Vista 
e)~i::;te :1 rn1raestnrtura necessária para o seu imediato funcionamento, bem como 
() Projeto de Distril.o Indus!.riv.!. 
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l\n;;ii::jJn,:jo outros a:1pcctos do píojeto foi-nos Sligf:íi,jo pela 
Scn~'. <1cr Rcrncr'J .Iud oulra:::; dU,IS modlfic;:)cõc~ q~c con~ic!er-Jrno::J oportunas . -
1 ~11l íJ! !rrw:ro IU<.!éH, o Jrt.14 de~s~ Lei limita os ben~fícios e iscnçõc~ dela 
,1 ; :· r:GIT·?I1;·':'S ao pr2zü de vinte 0 cinco anos, dos qll()i~, quase qUctllo J~ est50 
~w: cl:d ()s. ! c·ndo 0111 Y'1~~~a o prazo nr.cessáno para sua Imp!(H:taç:~o e o 1ato de (i 

leI VIÇJorJI' Ges (j(~ 1091 . 

r\ ~; : ) i lll . :";ü lrIO~ favOl'i·ve i ~1 00 I-estabe[(;cimcnto ela viÇj('nciJ desses 
t.iC'iietrci0:i e iseil';ões atravé:1 da inctusão de um parágrafo único JO art. 14-
c;)t2:)circc:~:c1o o inícIo dJ contagem desse prazo somente a ptJrtir d<J data da 
pllL II ~~Ç20 00 Decreto Presidencial que re9ulamentar e instal2r as referidas 
l ' ''.l':l~ \ t \. ' ';. 

[:n ~8gundo lugal-, \lJ modIficação proposta pela nobre Senadora 
f..,.í:JlluC0 t-' iIILO, II~O está I eíelel1ci(H_~íl é3 árc2, a ser demarcada pelo Governo 
r=\~u(;rat COlllO C~l)dç.() de Liwc Comérclo, tarefa transíCl-iort par<1 o Poder 
I':' " C':J r tJ1·;' ,­L .· ,·. ~..... .1 V ·J . 

I\Jt~~~ t( ) caso , somos favoráveis à atteração da red3ção do tlíÍ . -;.o da 
Lc-I n° :3.2~,G, de :~:' de novembro de 1991, objeto de alteração no art. 1° do PLS 
11° 51 ) dH1995, da noL)re Senadora IVlarlllce Pinto, 1\xanclo 3S ~reas de 250 km:l 

• 
P. ~,ü I/J1l=, respecti'v'all1~nte, para a instalação cas Areas de Livre Comércio de 
f20a \/iSt1 - /\LC8V e 80nfim - ALCG. 

Di3nt '2 ci;1 indiscutívG! relevância e necessidade de aprovação 
• 

dE:SS;J rnJLúi2) nlanifcstô.mo-nos ftJ.vor~velmente a Que se aprove o Projeto de 
LeI de Senado rf 51, de 199E" acatando as sugestões do Senac/or Romero Jucá 
corno 3S seguintes emendas de relator: 

Ernenda n° U1-CAE 

lJJ-se a seguinle redação ao art . 10 do PLS n° 51, de 1995: 

'·J!,rt.1 U 
- Os Arts . 1° e ~ da LeI 8.256, de 25 de novembro de 

l ~J91 , pas~am ct vlgortlr, respectlvClillGnte, com Cl seguin~e reotlç~o : 

i\lt .1" ..... ........ ........ ..... ......... (manLida a redação Cio PLS l\f 51i95) 

/\11. ?{I .. O rJotkr 1:xecut.ivo í;trá c1~m(1rc(l l ' ;1S áreas conllnlléts com 
i1 suprrt1ciG de 2~ID l,m2 e 50 l~m2, respectivamente, envolvendo os perímetros . . 

-urbanos do~ municipio~ de Boa VistJ c Bonfim, onde ser50 insl<l!adas <lS Arcas 
" . - , , ' . ' 
I ' 
"I ( ~ ,.-, r! ~ 
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pí'::'~' íIOS D:1iêl s-ntJ~Do;-j!z.n;ento de m':;rc3doria (1 su·::m r.(1CiOI\ClnZ(idas ou 

EmcndJ n ll 02. -CAE 

1 :1::: :l()<~;~, anele coutJcr o ~cQuintc 3r1raG: 
'- -

/\\'t. O Art. 14 cia Lei n° 8.25G, cie 25 cie novembro àe 1991, passa 
~'! V i ~Jí ) ; ' ;'u' 2. \: rf~:;C0IlL('\d() cio segUinte parágraio únIco: 

"/;rr.. "I 4 .... . , ...... .. , .............. , .... .. . 

, r:)Jr;i'Jr(l10 IJilico - O prazo de que trata o capilt c1.;;stc í1rtigo cOíltar-
::30· ~ ~ 1?rt:~ d2 d?t(1 00 pUblic2C5o do Decreto Prc!JidcnciJ! C;UC requlamontar ~ - -
IIl:.:tal:n as refericlas áreas· 

CCL~', j ~r\ 
~)G.ld das ,tje:l9Ges, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 670/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
22/08/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1995 

, ( I: -(i (; c~ ~ ,7/ 1 ~ r i 
fJ:. AMÉLlA RIBEIRO CORREIA DÉ'ÂRÃ'úfo 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

, 

1 - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 670. DE 1995. 
(PLS 51195) 

Altera dispositivos da Lei nO 8.256, de 
25 de novembro de 1991, que cria as 
áreas de livre comércio de Pacaraima e 
Bonfim no Estado de Roraima. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado ELTON ROHNEL T 

Chega a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei n° 670/95 
(No 51 /95 na Casa de Origem), oriundo du Senado Federal. 

Pretende o referido projeto alterar dispositivos da Lei n° 8.256, 
de 25 de novembro de 1991 , que criou as áreas de livre comércio de 
Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima. A alteração pretendida recai 
especificamente sobre os aItigos 1°, 2° e 14° da citada Lei, os quais tratam, 
respectivamente, da criação, demarcação e prazo de beneficios das áreas 
referidas. 

Ressalte-se que as alterações propostas nos arts. 1 ° e 2° dizem 
respeito exclusivamente à denominação e localização da área de livre 
comércio de Pacaraima, distrito de Boa Vista, mantendo incólumes todos os 
demais artigos, parágrafos e alíneas da Lei original. O art. 14, mantido na 
íntegra, recebe parágrafo único que clareia a limitação de prazo de 
beneficios concedidos após regulamentação da Lei. Não inclui novidades ao 
texto da Lei~ não trata da criação de nova área de livre comércio nem propõe 
a instalação da área (criada desde 1991) em localidade fora do município no 
qual foi criada. 

A Lei 8.256, sancionada em 25 de novembro de 1991, criou as 
áreas em Pacaraima, no município de Boa Vista que faz fronteira com a 
Venezuela e em Bonfim, município fronteiriço à Guiana. O Projeto em pauta 
propõe promover a troca de denominação de Área de Livre Comércio de 
Pacaraima (ALCP) para Área de Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e 

1\ I J\ 

• 



sua demarcação nas cercanias de Boa Vista, sede do município onde se situa 
Pacaraima. As alterações propostas, portanto, não configuram distorções da 
Lei; não fere sua finalidade , nem contraria seus objetivos . A inclusão de 
parágrafo único no art. 14 propicia esclarecer início e fim da manutenção de 
isenções e beneficios legalmente atribuídos a todas as áreas de livre 
comércio implantadas no País. 

Em sua justificação, das mais convincentes para corroborar o 
que afinna, a autora do Projeto em epígrafe e que também foi a autora do 
substitutivo que originou a Lei 8.256/91 , Senadora Marluce Pinto, aponta 
situações que mais que justificam as alterações propostas: a 
operacionalização, do ponto de vista prático, das nonnas que criaram a área 
de livre comércio de Pacaraima e o fato de que em Boa Vista se concentra a 
maior parte da atividade comercial da região . 

2 - VOTO DO RELATOR 

A medida proposta pelo presente Projeto de Lei é 
indiscutivelmente oportuna. Em especial, vem corrigir distorção de caráter 
operacional que compromete o desempenho das atividades fins e que 
restringe seu alcance social. 

As alterações propostas não ferem a Lei original, tampouco 
fogem ás regras já sancionadas. No tocante à mudança de localidade para a 
instalação da área de livre comércio antes prevista em Pacaraima, 'não há 
inconveniente ou impedimento legal, monnente que a instalação da área 
permanecerá no mesmo município citado na lei, recuado em alguns 
quilômetros da previsão original. Ademaic;, permanecerá a cargo do Poder 
Executivo demarcar a área onde será instalada a área de livre comércio, 
incluindo locais próprios para o entrepostamento de mercadorias a serem 
nacionalizadas ou reexportadas . 

Diante das razões expostas neste Parecer, manifestamo-nos 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 00670, de 1995. 

Sala da Comissão, em 

Deputado ELTON ROHNEL T 
Relator 

" ' ..... f) . ~ ,';' . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 670, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 670/95, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante, Presidente, Elton Rohnelt e Luiz Carlos Hauly, 

Vice-Presidentes; Antonio Balhmann, Antônio do Valle , Cunha Lima, Dilso 

Sperafico, Edson Ezequiel, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, João Fassarella , 

João Pizzolatti, José Machado, Júlio Redecker, Lima Netto, Luiz Fernando, 

Magno Bacelar, Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Rubem Medina, Salomão 

Cruz, Sarney Filho, Severino Cavalcanti e Vittorio Medioli , titulares; Herculano 

Anghinetti, Marcelo Teixeira e Nair Xavier Lobo, suplentes. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1995 

oeputadotast11-h. 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV /95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO )A3 /96 Brasília, dg de /lIlAi o de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 670, de 1995. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Atenciosamente 

/I 1 ~( /\ / I. y 

Deputado JOS' PRIANTE -
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NE S TA 

GER 3.17.23.004·2· (NOV/95) 


